
1 de 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA - SP

Estudo Técnico Preliminar 9/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 13

2. Descrição da necessidade

A aquisição de água mineral em galões de 20 litros faz-se necessária para atender aos diversos
setores da Secretaria Municipal de Educação, bem como às unidades escolares do Município de
Jaguariúna, os quais não dispõem de bebedouros com ligação direta à rede pública de abastecimento.
Dessa forma, a contratação visa suprir a necessidade de consumo de água potável por parte dos
servidores, alunos e demais usuários dos serviços, garantindo condições adequadas de
funcionamento das unidades e de atendimento à população

A água em copos de 200 ml é necessária para o atendimento dos servidores e usuários em diversos
eventos e programas de trabalho que fazem parte do calendário municipal promovidos pelas
Secretarias de Educação para cumprimento de agenda.

Acrescente–se que a água mineral é suplemento essencial para a saúde dos trabalhadores. Ela é
fundamental para o bom funcionamento do organismo, para o transporte de nutrientes, sais minerais e
para a regulação da temperatura corporal, entre outras funções. Ressalte–se que mais de 60% do
corpo de um ser humano adulto é composto de água. Por isso, a hidratação é essencial.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Educação Juliana Guidi Amadeu

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O líquido água mineral natural, sem gás, objeto da contratação, deve atender às características
microbiológicas e não conter concentrações acima dos limites máximos permitidos das substâncias
químicas prejudiciais à saúde, estabelecida em Regulamento Técnico próprio, especialmente, a
Instrução Normativa nº 60, de 2019, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).

A embalagem, retornável ou descartável, deve ser isenta de danos físicos como amassamentos,
fissuras ou qualquer outra avaria que possa comprometer a qualidade da água mineral natural e,
ainda, deve atender às especificações da Anvisa e às normas ABNT NBR nº 14.222/2019 -
Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa - Garrafão retornável - Requisitos e métodos
de ensaio e NBR n° 15.395/2006, que estabelece os requisitos mínimos de qualidade e os métodos de
ensaio exigíveis para garrafas sopradas de PET, personalizadas ou genéricas, não retornáveis,
destinadas ao acondicionamento de refrigerantes e águas, e em legislação específica.
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O prazo de entrega do item 01 é de 2 (dois) dias, contados da emissão de Requisição formalizada pelo
Contratante em quantitativo especificado.

Para o item 01, a contratada deverá fornecer sem ônus os galões de 20 lts em regime de comodato,
em quantidades suficientes ao fiel fornecimento do objeto licitado.

Para o item 01, a contratante irá realizar os pedidos de acordo com a quantidade de galões vazios de
cada local de entrega.

O prazo de entrega para os itens 02 é de 5 (cinco) dias, contados da emissão de Requisição
formalizada pelo Contratante em quantitativo especificado.

 

 

Endereços de entrega

Conforme anexo I

5. Levantamento de Mercado

A pesquisa relacionada ao item de aquisição foi elaborada com base em preços praticados no mercado
através do 7/2026

Água mineral em galões de 20 lts – 10.000 Galões - valor estimado unitário - R$ 11,16 - valor estimado
total R$ 111.600,00

 Água mineral em copo de 200 ml – 4.800 unidades - valor estimado unitário R$ 0,58 - valor estimado
total R$ 2.784,00

Valor Total (R$): 114.384,00

6. Descrição da solução como um todo

Considerando que a água mineral é suplemento essencial para a saúde dos trabalhadores sendo
fundamental para o bom funcionamento do organismo, para o transporte de nutrientes, sais minerais e
para a regulação da temperatura corporal, entre outras funções. Ressalte–se que mais de 60% do
corpo de um ser humano adulto é composto de água, portanto, entende-se que a aquisição será
benéfica e de extrema importância tanto para usuários do sistema como de servidores.

A Ata de registro de preços foi a solução para atender as demandas das Unidades Escolares
solicitantes e a Secretaria de Educação, pois não há como prever a quantidade exata do consumo de
cada mês, que varia conforme alterações climáticas, números de eventos ou demais fatores que
influenciem no consumo de água.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A Estimativa das quantidades a serem contratadas foi realizada com base no consumo do ano anterior
e número de eventos e programas de trabalho a serem realizados conforme calendário oficial do
município, chegando às seguintes quantidades estimadas para 12 (doze) meses:

Água mineral em galões de 20 lts – 10.000 Galões - valor estimado unitário - R$ 11,16 - valor estimado
total R$ 111.600,00

 Água mineral em copo de 200 ml – 4.800 unidades - valor estimado unitário R$ 0,58 - valor estimado
total R$ 2.784,00

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 114.384,00

Água mineral em galões de 20 lts – 10.000 Galões - valor estimado unitário - R$ 11,16 - valor estimado
total R$ 111.600,00

 Água mineral em copo de 200 ml – 4.800 unidades - valor estimado unitário R$ 0,58 - valor estimado
total R$ 2.784,00

Valor Total (R$): 114.384,00

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Pelo exposto o parcelamento dessa solução pode implicar em perda da economia de escala, nesse
sentido opta-se pelo não-parcelamento.

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes em andamento e ainda, esta contratação
independe da realização de outras contratações para que o objetivo seja alcançado.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O objeto pretendido da referida Ata de Registro de Preços tem compatibilidade com o PPA (Plano
Purianual), LDO (Lei de Diretrizes Orçamentrárias) e LOA (Lei Orçamentária Anual).

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Considerando que a água mineral é suplemento essencial para a saúde dos trabalhadores sendo
fundamental para o bom funcionamento do organismo, para o transporte de nutrientes, sais minerais e
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para a regulação da temperatura corporal, entre outras funções. Ressalte–se que mais de 60% do
corpo de um ser humano adulto é composto de água, portanto, entende-se que a aquisição será
benéfica e de extrema importância tanto para usuários do sistema como de servidores.

13. Providências a serem Adotadas

A Contratante através das Secretarias solicitantes, deverá deixar local apropriado, arejado com
condições satisfatórias de higiene para o armazenamento do produto pretendido.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Os critérios de sustentabilidade devem abranger cada fase do ciclo de vida do objeto quais sejam:
produção (extração, qualidade da água, embalagem), distribuição, uso e destinação final.

O processo de extração/produção da água mineral natural deve estar em conformidade à Resolução
CNRH/MMA nº 76, de 16 de outubro de 2007. A referida Resolução estabelece diretrizes gerais para a
integração entre a gestão de recursos hídricos e a gestão de águas minerais, termais, gasosas,
potáveis de mesa ou destinadas a fins balneários;

A qualidade da água visa assegurar a segurança e saúde das pessoas no consumo em conformidade
à Instrução Normativa ANVISA n° 60, de 23 de dezembro de 2019, que estabelece as listas de padrões
microbiológicos para alimentos;

  As embalagens primária e secundária do produto devem ser recicláveis e/ou conter percentual de
material reciclado em sua composição em observância à norma ABNT NBR 13230 /2008 - Embalagens
e acondicionamento plásticos recicláveis - Identificação e simbologia.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

O objeto solicitado é indispensável e, portanto, essa Administração considera viável a presente
contratação

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JULIANA GUIDI AMADEU
Autoridade competente
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